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LEI n2 2.609, de 04 de dezembro de 1991. 

Dispõe sobre Plano Plurianual do Município 

de Pindamonhangaba para o período 	de 
1992 a 1995. 

. Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, faz saber 
que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA para o período de 1992 à 1995, constituído pelos ::-ANEXOS 
custardes desta lei, será executado nos termos da Legislação vigente e do Orça-
ento Anual. 

Artigo 22 - O Poder Executivo poderá aumentar ou di-
minuir as metas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a re-
ceita estimada em cada exercício. 

Artigo 32 - Esta lei ent 	em vigor 'na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr;- o.  

Pindyn ngaba, 04 de de ibro de 1991. 
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